
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.’- 002
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A N2 9.962 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

l) Conceder 20 (vinte) dias de férias relativas ao 
período constante do Aviso Prévio de Férias em poder da Sub-Se 
cretaria de Recursos Humanos, para serem gozadas conforme esca 
la a seguir:

Angelina Pinto de Paula Thebas e Moura
Daniel Alves de Macedo
Maria Aparecida Costa
Iza de Carvalho Castro Delfino
sérgio Luiz Brito Nogueira
Acácio Tomitan Premoli
Maria de Fátima Aquino Moliterno
Maria Auxiliadora Batista dos Santos
Arlene Maria de C. Custódio
José Darci de Araújo
Benedito Queiroz
Pedro Ribeiro Gama
João Moreira

01/03/95
01/03/95
01/03/95
01/03/95
01/03/95
02/03/95
01/03/95
02/03/95
02/03/95
06/03/95
06/03/95
06/03/95
08/03/95

20/03/95
20/03/95
20/03/95
20/03/95
20/03/95
21/03/95
21/03/95
21/03/95
21/03/95
25/03/95
25/03/95
25/03/95
27/03/95

II) Conceder 24 (vinte e quatro) dias de férias re
lativas ao período constante do Aviso Prévio de Férias em po
der da Sub-Secretaria de Recursos Humanos, para serem gozadas 
conforme escola a seguir:

Maria Auxiliadora de P.R. Negretti 
Nelson de Souza Rosa

02/03/95 à 25/03/95 
02/03/95 à 25/03/95

III) Conceder 30 (trinta) dia de férias relativas ao 
período constante do Aviso Prévio de Férias em poder da Sub-Se 
cretaria de Recursos Humanos, para serem gozadas conforme esca






